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PRO.IUI O I)-{SICO

I. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EN{PRESA ESPECIALZADA EN4 AGENCIAN'TENTO DE ,{RTISTAS

REGIONAL E NACIONAL (BANDA B.A,GACEIROS DO F()RRO) P,{RA O EVENTO

DENON,{INADO 19 " GINCA}IA CULTL]RAL DE BELTERRA ÁTR,\\'ES D.\ SECRETARIA

\4IJIJICIPAL DE AD\{IMSTRAÇÂO, FL\ANÇAS E PLA}JEJÀ}"{ENTO.

2. JTISTTFICATIVA

A Gincana (-ultural de Belterra foi criada no ano de 1996, com uma brincadeira de férias.

promo,uida pela profe ssora Maria Ligia N1ônica e seu colega André calalcar,ts com o

en,'olümento de urna animada brincadeira. Ern 1997 esse eI'ento começou a gaú'ar espaço e foi

inserido no calendário oficial de evento§ do municipio pela Lei Municipal no 10110-1. 01 de

outubro de 2003. e com o passar do tempo e1'oluiq e sem dúvida, lomou-se a maior manifestação

cultuÍal do nosso municipio. Esse evento envolve apÍoximadamente 5.000 mil pessoas durante o

perío<lo<lerealização..futarefasdagincanaserãoexecutadaspelasequipesparticipantes,que

procuram realizar a melhor forma de manter liva nossa cultura'

A Gincana (]uituÍal valoriza lrosso po\,o, crianclo oportrrnidades para aprender. criar e

desenvoivçr mecanismos que aprimofüm rrossa alte, resgatando aquilo que rnais se iderrtifica coni

Belterra. olhando por uma forma lúdica, prccuramos fezer a sensibilização da importância desse

s!.enlo para nossa terra. e assim estarernos contribuindo da melhor forma possivel para o r§sgate

da nossa cultura, além do mais. estaÍemos cliando oportunidades para que nosso povo mostre a

identiclade de Belterra e seus valores. c assim almejar reçoúecimento no cenário regional,

nacional e alé mesmo intemacional. Esle ano, nosso tema geral "Betterra: 90 .Anos de

Histôrias" está r,oltatlo paÍa um contexto daquilo que é puramente amazônico: nossas clenças,

nossos costumes e nosso misticismo atÍavés da lenda em que &s equipes apresentarão na terceira

noite do evento.

A Êontratagão do show artístico nacional para ser atração no ev'ento "Gincana culturaf'

tla cidads clc BeltcnaPará sc embasa em diversos aspecios es-rÍatégicos e cullurais' Frimeiramente'

aatraçãoaserselecionadaérecoúecidanacionalmenteporsuapresençadepalcocativanteeestilo

musical singular, incorporando elementos autênticos da cultura local e do Estado do Pará' sua
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music4 marcada por batidas enolventes e letras animadas, é capaz de

diversificado, abrangendo diferentes falxas etiárias e gostos musicais

1z

1,,i1ú

atrair um público

A di','ersidade de seu repetlório permite agradar tanto aos Íãs de musica popular brasileira

quanto aos apreciadores de ritmos mais contemporâneos. Além disso, a escolha da Banú

Bagaceiros do forró contribui para a promoção da identidâde cultural do municipio de Belterra,,PÂ

uma vez que ela incorpora elementos regionais em suas performances, estabelecendo uma conexão

autêflticâ com a comunidade local. lsso não apenas valoriza ag raízes culturais. mas também

fortaieçe o orgulho da população em relação à sua tradição <iuranle a Gincana Culrural.

C-onsiderandc a projeção rnidiática e o alcance nas redes sociais. a Banda Bagaoeiros Co

Forró amplifica a risibilidade do evento no municipio de BelterrarPa. atraindo lisitantes e gerando

interesse em ámbilo regional. Essa estratégia contribui para impulsionar o turismo durante o período

festivo. beneÍiciando a economia local. Em sintese, a contratação da banda para a Gincana Culfural

não apenas asseguÍa entretenimento de qualidade, mas também promole a identidade cultural. atrai

público diversificado e impulsiona a üsibilidade do er,ento, gerando impactos positil,os tanto na

experiência dos participantes qu.lnto no desenvolümento econômico local.

Â Coordenadoria de Cultura, gerida pela SecreÍaria Municipal de ariministração, finanças

e planejamento, encontra-se incumbida de realizar o referido ev'ento. uma festa tradioional que reúne

as famílias helterenses e da região. e que tãmbém é um meio de presenação da cultura e da história-

valorizaado a cultura local e história, e oportunizando a possibilidade de integragão ao mundo

modemo, sem deixar morrer suas raízes.

Por um lado. sabemos das necessidades e dos reclames da população de nossa cidade. mas.

de outro. também temos ciência de que a data em questão é esperada com trastante ansiedade por

uma parcela considerável de nossa população, quc tanto luta diariamente para obter o seu sustento

e não tem muilos momentos do lazer, até por BelterÍa se encontraÍ em uma região Íeslrita e com

poucas opções de dir.ertimento.

Assim sendo, buscamos realizar um breve levantamento a despeito dos arlistas musicais

que fossem de bom agrado do povo de Belterra e quais desses estariam dentro das possibilidades

econômicas da Administragão lvíunicipal, de modo que os serr.'iços públicos essenciais,

notadamente os ligados às áreas de saúde e educação. e as demais ações gor.emamentais não

lbssem prejudicadas sob qualquer aspecto,

L.
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Bagaceiros do Fonó, foi apontada por parcela considerável de nossa população, se-ia em rú'tude

da qualidade técnica com que executam seu repertório ou por outÍos aspôctos ernpreendidos em

seus espetáculos, como também os seus cachês, somados, se encontram dentro das possibilidades

da Administração Pública ilIunicipal.

Dessa form4 considerando tudo quanto posto, espeÍamos que ajustificativa supra lhe seja

suÍiciente para emissão da competÊnte autorização de abertua de procedimento. vez que &s

contÍaÍações pretendidas atenderão tânto aos interesses <la população qua[to aos perseguidos pela

Administração"

For fim, é imporiante ffsar qúe o evenlo movimenta a economia da região, principâlmenie

da cidade, em toCcs os ârnbitos. ccn'.c: artigcs de';ostuáric, área da treleza. artesanatc, hctéis e

pousadas, alimentação. bares o restaurantes, empregos diretos e indiretos. proporcionando a geração

de renda para suas familias. Para tanto, dever-se-á realizar contratação artistica de músicos e bandas

para execução de shows musicais, além de toda infÍaestrutura necsssária ao erzento..

3. DDSCRIÇOES E QUfuT{TIDADES;

I)escri Yalor Ustimado

CNPI: 29.S78 9ír!/00C1d8

Feito isso, r,'erificamos que a atração musical de renome no meio aúís

o
írl -\ôah^r,n/nt^ ré -\rti"t"c P+.'i,r.rl - h,rein-"1 ,ô tr\'êht^

denominado 19o Gincana Cultural de Belterra. para atender
a Pre ei-nrra ir,,íunicipai tie tseiierra. Secreiaria ir.{uiricipal de

Administração, Frnanças e Planej amento - Banda

T lnrl l)§ iír rlon lro

B aceiros do Forró
Yalor Estimado da Contratação: R$ 5tt.000.00 (Cinquenta mil reais)

.T.^i^{. l-rl, l'.aLlrtÍ' r.LrL-{ Jt t Lr.\ I lL.\ I .{\ .{1,

I 1ô vrl,rr tí\t,l tla rr\'rtr^t,'.àn cetá,1ê P( Sn ôÂí) í)ô /rinnrrentr mil reeicl Á cerem hlô^c /.li\vulY9YlrrsP9EV,9e

seguinte folma:

50o,ir (cinquenta por Çento) no ato da assinatura do contÍaIo

50o./o (cinquenta por cento) 24 hotas antes do evento ou se-ia, fio dia 26 de julho de 2024

5. DAS ESPECTFTCAÇÔES DOS SERYrÇOSI

^ 
êin^,f I í-'rltr,""l .,"|a"i." -^""^ -^rn ^"i"-,1^ ^-^.f.,-i.1",1." -""" "^"--,1,,. ^"i." .reeu!e t/!rir et/rvrrerr, !.r4i !

desemolver mecanismos que aprimorem nossa arte. resgatando aquilo que mais se identifica com

Belterra. Olhando por uma foma lúdica, pÍoÇuramos fazeÍ a sensibilização da importância desse

evento para nossa toffa, e assim estarsmos contrihuindo da melhor forma possivÊl para o rôsgate

Item tlntl
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da nossa cultura. além do mais. estaÍemos criando opofiunidades para que nosso po ll

identidade de Relterra e seus r,alores. e assim almejar reconhecimento no cçnário regional,

nacional e até mesmo internacional. Este ano, nosso tema geral "Belterra: 90 Anos de

Histórias" está voltado para um contexto daquilo que é puramente amazônico: ltossas crenças,

nossos coíifumes e n<lsso misticismo através da lenda em que as equipes apresentarão na terceira

noite do cvento.

() evento que se realizará nos dias 26 e 27 de julho, contará com apresentação de shotv

musical no dia 27 de -lulho de 2024, sendo oferecido pela "Banda Bagaceiros do Fonó".

reooúecido afiisticamente taflto regional e nacionalmente. devendo estar incluso no lalor cla

contralação as despesas com hospedagern aümentação e deslocamento. através da Empresa de

Agenciamento Artistico "Premier Produções e Serviços LTDA'.

Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art.74, inciso II, da Lei 14.133i 2021

a competição toma-sô inviável pela diÍiculdade ou impossibilidade de estabelecimento de

comparagão objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a

inexigibilidade só é apiicável para contrataÍ artistas consaglados pela critica especializada ou pela

opinião pública.

A Çontratação do artista dele ser realizada diretamente com o profissional ou pot meio de

ernpresário esclusivo. deÍinido pela Lei como:

Árt. 71 [...] II - conÍralação de prafissional do setor artistico,

diretantente ou por meio de enpresario exchtsivo, desde que

consagrado pela critica especializado ou pela opinião pública:

t...1 § 2' [...J a pessoa Jisica or juridica que possuo contrdÍo,

declaração, carta ou outro documenío que dteste c exclusividade

permdnente e continua de representação, no Pais ou em Eslado

especifico, do proJissional do setor artistico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade porunerc

de empresario com repre.tentdção restliÍa a erento ou local

especifico.
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Dessa forma, o permissivo legal que fundamenta a possibilidade de contratação direta de

artistas por meio de inexigibiticlade de licitação está disposto no artigo supramencionaclo. Em vista

disso. são requisitos paÍa a contÍatagão pretendida. nos termos do que citado acirna:

o Que o profissional scja de qualquer setor artistico:

o Pode ser contratado diretamente ou através de empresário exclusivol

o Devç ser consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;

6. RÂZÃO DA ESCOLTLÀ DO EXECTTTÂN]'TE

.4. solução prcpcstô para a contrataçãc de uma empresa espeoializada em agenciarnento de

artistas. especificamente para a apresenlação da banda Bagaceiros do Forró no 19o Gincana Cultural

de Belterra, envolve a escolha de uma modalidade de inexigibilidade de licitação conÍbrme previsto

na Lei 1.1.133i2021. art. 74, tr. Essa modalidade permite a contÍaÍação direta quando houver

inviabilidade de competição, justificada singularidade do objeto.

A empresa em questão, trata-se de *PREMIER PRODT'çOES E SERVIçOS LTD.{"
inscrita soh o CNPJ: 22.62-1.-145/0001-34. Consiste na contralação direta através de Inexigibilidade

de uma empresa especializada em agenciamenÍo de arÍisÍas para garantir a parÍicipação da banda

Bagaceiros do Forró no erento. A banda é reconhecida tanto regional quanto nacionalmente.

possuindo um histórico de apresentações de sucesso que atendem aos reqüsitos e cxpectativas do

público do evento.

E importante frisar que comparecerão ao e\ento não somente o público juvenil, mas

tambem as pessoas de idade mais avançada, e até mesmo crianças e adolesoentes. acompaúadas de

pais eiou responsáveis. de modo que dele ser observado também o Guia Prático de Classificação

indicativa deÍinido pelo )\'Íinistério da Justiça.

Assim. e consideraniio que, denire outÍas aúaçôes, a BANDA BAGACEIROS D()

FORRO é bastante prestigiada em toda região, sempre figurando entre as bandas com músicas mais

toçaúls em rádios locais e regionais, e sendo considerada uma atração de renomo, cle projeção

nacional. como se veriÍica mediante acesso as mídias sociais do grupo artistico. quc também possui

grande público ',irtual, podendo ser extraídos os seguintes (e principais) dados da aúação:

lnsÍagfam: lliijr: \!i.,\\ rllslit!'r .lri.,,{iltt htt:':l,s;t,,.ri,,!,x','r,.illr

Facebook. i;il;,, '.'r',',', i . t ' - I , , 
' 
i , i . . ., ( . r r : i\, r'i.1\. - ii i ]. rir i,t r,, I
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Destaca-se que o canal do YouTube do artista. com muitas visualizações. o que só

corrobora a consagração e aceitação da Banda Bagaceiros do Fonó peranto o púbüco e a crítica

consagrada.

.lustifi cativa Tócnica:

A escolha técnica pela contratação direta da banda Bagaceiros do Forró atrales de uma

empÍesa de agenciamento se fundamenta em vários aspectos:

l. Notória Especialização: A banda Bagaceiros <1o Foro possui uin

reconhecimento significativo no cenáno musical Çom uma trajotória cle sucesso e uma base

de fãs consolidada. A escolha desta banda é baseada na sua capacidade comprovada de atrair

público e promover entretcnimento de alta qualidade.

2. Singularidade do Objeto: A banda selecionada possui caracteristicas únicas

que são dificeis de serem replicadas poloutras bandas. A singularidade do repeÍório. a

interação com o público e a performance ao üvo são fatores que tornam a banda Bagaceiros

do Forró uma escolha singuiar e adequada para o elvento.

.3. Experiência Comprovad a: A banda já se apÍesentou em dir,ersos e,nentos

de grande portei demonstÍândo competôncia e profissronalismo. Essa erperiência prévia

garante que a banda osüi apta a cumprir as expectativas do evento, proporoionando uma

apresentação de alto nível.

.1. Adequaçâo ao Público Alvo: A música forró é um gênero popular c

apreciado pelo público local o que asssguÍa uma recepção positiva e um engajamento

elevado dos participantes do evento.

.Justifi catiya Econômica:

A justificativa econômica para a escolha dessa solução onvolve a análisc clos custos e

beneficios associados à contratação direta:

1. Custo-Beneficio: A contratâção direta de uma banda de renome como

Bagaceiros clo Forró gaÍante um alto retorno em termos de atração de públioo e sucesso do

ô\'ento. r\ popularidade da banda tende a aumentar o númsro de participantes. o que pode

getar receitas adicionais para o município 1mr meio de turismo. comélcio e sen'iços locais.
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2. Economia de Escala: A contÍatação de uma empresa especiali em

agenciamento de artistas pode otimizar cl§tos ao negociar pacotes de serviços que incluam

não apenas a apresentaÉo da banda, mâs tamHm aspectos logisticos como transporte,

hospedagem e alimentação dos artistas, reduzindo despesas operacionais.

3. Minimizaçâo de Riscos: A escolha por uma banda 1á estabelecida no

mercado reduz os riscos de imprevistos que poderiam surgir com artrstas menos experientes

ou menos conhecidos. Isso inclui riscos tecnicos, organizacionais e de qualidade do

espetiículo, garantindo que o investimento realizado teúa maior segurança de retorno.

7. OBRTGAÇOESDACONTRATANTE

7.1 Disponibilizar estrutura de palco, sonorização e iluminaçâo conforme ride tecnico exigido,

segurança e grades de contenção de público.

7.2 Realizar o pagamento conforme acordado, alem de acompanhar e fiscalizar a execução do

serviço;

7.3 Colocar à disposição dos tecnicos espaços fisicos compatíveis e os equipamentos que forem

requisitados como necessários para o bom andamento dos serviços;

7,4 Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

7.5 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento contratual;

7.6 Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto

deste Pmjeto Básico, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando pÍazo Wa
sua correção;

7.7 Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de serviços para execução

imediata, contendo as especificações dos serviços, data e período, o local de realização do serviço e

a quantidade necessária conforme as especificações na pÍoposta da Contratada e em nota de

empeúo.

8. DASOBRIGAÇÔESDA CONTRATADA

8.1 Apresentar toda a documentação exigida pelos órgão de formalização, necessária

para a plena realização da apresenta$o;

&2 A contratada realiza t apresentaqão na Gincana cultural de Belterra, atraves de Show

com duração de 02 (duas) horas na dâta do dia 27 de julho de 2024 no horário: a partir das 00:30

horas.

ü
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S.3Providenciar a apresentação da Banda sem atrasos, no horário determinado no dia 27

dejulho de 2024. conforme a programagão oficial da Gincana;

8.4 Serão de responsabili dade da Contratada, todas as obrigações tratralhistas.

previdenciárias, fiscais, comerciais decorrentes da exeoução do presente contÍato;

8.5 A Contratada deverá tomar as providênoias que a Contratante julgue necessárias.

durante a prestaçâo de serviços contratados, visando à perfeila execução dos mesmosi

8.6 A Contratada del'erá reaLzar os serwiços de acordo com as especiÍicações e em

oonformidade com o PÍojeto Básico e do Contrato;

8.7 Assegurar. manteí € atender a garantia dos serviços cc:",fonr:e as especifioações da

proposta da Contratada.

8.8 Será de responsabilidade da Contratada. todas as despesas de alimentação e

hospedagem de toda a equipe responsável pela prestação dos serviços:

8.9 A contratada será obrigada a devolver o valor pago antecípado 50o,'o (cinquenta por

cento) atualiardo caso não executado o objeto, sem prejuízo de multa e demais sanções

previstas em lei;

8.10 A contÍaÍada está sujeita a aplicação de uma das penaiidades impeditivas do

direito de licitar e coi'.trakr com a ,4.dministração de acordo com c que prevê a lei no lí. 133/21

9. DÂ FISC..{LIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos servidores designaclos. a ser

devidamente designado pela Unidade Requisitante. por Portaria ou Cláusula Contratual. ao qual

competirá velar pela perfeita execução do objeto. em conformidade com o disposto neste Temo de

Referênçia e na proposta da CONTRATADA.

9.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecugão ou desconformidade na execução do

contrato, o agente fiscaiizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das

proüdências neoessárias paÍa sanaÍ as falhas apontadas.

9.3 A Íiscaliz:gão de que trata esta cLáusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTR.ATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na

erecução do objeto, aí Lnçluídas rnrperfeições de natureza técnica ou aquelas proveoientes de ücicr

redibitório. como tal definido pela lei ci,,il.

t l
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9.4 O contralanle reseÕ?-se o direito de rejeitar. no todo ou em parte. o objeto da contratação,

caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de Referência e da proposta da

CONTR.{TADA.

9.5 Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa e encargos com pessoal e demais

ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça necessário.

1.0 D.A FORil,IÁ DE P.â,GAMENTO

10.1 A Contratada deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa, que será

paga em 2 parcelas, 50oó no ato da assinatura do contÍato e 5üot6 24 horas anÍes do evento.

10.2 Para eftitc de cada pagamentc, a rota fiscal/fatura doveÍá €stâr acompanhada das certidões

do INSS e FGTS.

10.3 A SEN'IAI poderá deduzir do montante a pasar os valores correspondentes a multas ou

indenizações der.idas pelo Contratado, nos termos da Lei.

Í0.4 Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação frnanceta por aÍraso

de pagamento.

ii. DÂ DoTAÇ.Ão oRÇar,ÍErYri*r^
lI.I ;{s despesas paÍa a contratação deste objeto paflirá das dotagôes orçamentárias a seguir:

I_lnidade 110301 Sec. NÍun. Artministraçãq Finanças e ptanejamento-SEl\[ÀF

Funcional: 13.392.0006.2016.0000- Apoio e incentivo às manifestações culturais
Cat- Econ.: 3.3.90.39.00- outros serviços de terceiro _ pessoa juridica

12. DA VIGÊNCI.,I,DO CONTRÀTO

12.1 O contrato terá vigência até 3l dejulho de 202{, contados a partir de sua assinatura, podendo

ser prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condições estabeleci<las pela Lei 14- l33i 21.

desde que a contratada tenha cumprido fielmente as cláusuias conúatuais.

13. SANÇÕESADN{TNISTRATI\,âS

lJ.l Sçrão estabelecidas as sanções aplicáveis à empresa contratada no caso da não execução na

inlegra dos serviços especificados conforme regras estabelecidas em instrumento contratual

específico.

11. DOCTMENTAÇÃOREQLTISITADA

14.1 Fora requisitando da empresa acima qualificacla a seguinte documentação:

I. Habilitação Juridica, Fiscal Trabalhisra e Econômica

I
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PRfSÊIÍURA MUNICIPAI DI BELT§RRA

tE(R[TAÂtÂ MUNtctpAL DÉ aDMtNtsrRr\çÃo, FfiaNÇas E ptANE AMtNTo
CNP,: 29.578-96S1m8148

a) Contrato Social e Alteraçôes;

b) Cartão CNPJ ativo;

c) Documento de identifrcagão (RG e CPF) dos sócios/proprietários;

d) Cefiidões que comprovem Íegularidâde para com a Fazenda Estadual e Ir4unicipal, da sede

do pÍoponente;

e) Prova de regularidade para com a fazeÍrda Federal referente à certidão negativa conjunta de

débito erpedida pela Secretaria da Receita Federal e Díüda Ativa da União. expedida pela

Proçuradoria Geral da Fazenda Nacional;

f) Pro'"'a de regularidade fiscal junto ao FGTSI

g) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhista.

h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.

i) Balanço patrimonial dos dois últimos anos

j) Cadastro no SICAF

ll, QualificaçãoTécnica:

a) AÍestados de capaci<iade iécnica;

b) Notas Fiscais eiou Conkatos de prestaçãc de serviços pertinentes ao objeto desta

contratação, para Instituiçôes Públicas paÍa comprovação de que o preco ofeflado esú

adequado ao mercado.

15. CONCLLTS.ÃO

15.1 Desta forma, entendendo estaÍem presentes todos os requisitos para a contÍatação pretendida

por meio de Inexigibilidade de Licitação, submetemos osses esclarecimentos à autoridade

superior para análise e deüberação.

Belterra, 26 de.juúo de 2024
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